Profectiona Mancgpal do Prcos do Calidas

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

LEI N° 9.136 /

“AUTORIZA A EMPRESA PUBLICA DME
ENERGETICA° S/A — DMEE A FIRMAR
CONVENIO COM A IRMANDADE DO HOSPITAL
DA SANTA CASA DE POCOS DE CALDAS,
COM A INTERVENIENCIA DA DME POGOS DE
CALDAS PARTICIPAGOES  SIA, DA
PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

Fagco saber que a Camara Municipal aprovou e eu, Eloisio do Carmo Lourengo,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

~Art. 1°. Nos termos do Art. 45 inciso VIll, da Lei
Complementar n. 111, de 27 de marco de 2010 fica a empresa publica DME
Energética S/A — DMEE, autorizada a efetuar repasses de recursos mediante
convénio com a Irmandade do Hospital da Santa Casa de Pocos de Caldas, com a
interveniéncia da DME Pocos de Caldas Participagbes S/A e da Pfefeitdra Muhicipal,
com o objetivo de viabilizar no Municipio a regularizacdo dos atendimentos nos
servicos de oncologia no ambito muriicipal, no exercicio de 2016, com a destinacio de
uma subvengéo' social no valor de R$ 1.825.000,00 (um milhdo, oitocentos e vinte e
cinco mil reais). B |

Art. 2°. Em razéo do convénio cuja celebracao ora
é autorizada, incumbe a cada um dos celebrantes as seguintes responsabilidades:

|- a DME Energética S/A - DMEE:

a) subvencionar a Irmandadé do Hospital da Santa Casa de Pocos de
~ Caldas no valor dé R$ 1.825.000,00 (um milh&o, oitocentos e vinte e
cinco mil reais), nos termos expressos no respectivo Termo de
Convénio, para' cobrir parte do deficit relativo ao extrateto dos
atendimentos nos servigos de oncologia no Ambito municipal;

b) tomar a prestacdo de contas da entidade pela fiel aplicacdo dos
recursos a ela repassados, de conformidade com as especificacdes

contidas no Termo de Convénio.

- alrmandade do Hospital da Santa Casa de Pogos de Caldas:
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a) aplicar os recursos da subvencao social recebida nos termos expressos

no conveénio, exclusivamente para atendimento do UNACON;

b) encaminhar aos Poderes Municipais e a DMEE, a respectiva prestacao
de contas, nos termos do Art. 232 da Lei Orgéniéa do Municipio.

il - = APrefeitura .Munic.ipa.l:

a) redigir e formalizar os termos’ aditivos aos convénio e contrato a serem
aditados; | | |
b) receber e dar os encaminhamentos necessarios a prestacéo de contas

de que trata a alinea “b” do inciso | do Art. 2° desta lei;

c) proceder ao recebimento dos _»rec;ursjbs e ao pagamento das parcelas de
que tratam os incisos e 1l d_oArt. 5o,

IV- A DME Pogos de Caldas Participagées S[A:‘ -

a) autorizar a empresa DME ENERGETICA_ S/A — DMEE a celebrar o

convénio de que trata esta lei;

b) repassar a Prefeitura os recursos de que trata o Art. 5° para a

finalidade ali especificada.

Art. 3°. O prazo do convénio devera ser encerrado
dez dias apds a‘entrega dos recursos.

Art. 4. Todas as demais condigdes para
celebragéo do convénio de que trata esta lei, serdo objeto de livre estipulacdo entre as
partes, desde que nao contrariem as disposigées aqui estabelecidas ou ampliem as
obrigac6es as partes. |

Art. 5°. Visando contribuir com as medidas de
enfrentamento da crise finénceira nacional e suas repercussdes no ambito municipal,
a fim de possibilitar que n&o haja interrupcéo dos servicos de saude prestados no
programa “Urgéncia e Emergéncia” através do Sistema Unico de Saude, a DMEE S/A
repassara ao Poder Executivo, mensaimente, até o més debdezembro de 2016,
recursos da ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para atender as
seguintes despesas:

I - acréscimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), através de Termo Aditivo ao
convénio existente, relativo aos servigos de Urgéncia e Emergéncia prestados
pela Irmandade do Hospital da Santa Casa de Pogos de Caldas;
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il - acréscimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil ,reéis), através de Termo Aditivo ao
contrato de prestagéo de servigos de Urgéncia e Emergéncia celebrado com o

Hospital Santa Lucia, visando ampliagéo do atendim'ento.

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicagio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS ADE CALDAS, 29 DE JUNHO DE 2016.

EL O.DO CARMQ LOURENCO
- Prefeito Municipal

Publicada no “Jornal da Mantiqueira”, edi¢éo n° 2155 de 30/ @ [2016.



